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LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3.690, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E ALTERA A LEI Nº 3428/23 QUE INSTITUI O PRO-
GRAMA PASSAPORTE NO MUNICÍPIO DE MARICÁ, PARA INSERIR O PASSAPORTE INOVA – DES-
TINADO CONTRIBUIR COM A FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES E COMPETÊNCIAS DOS MUNÍCIPES VISANDO O NOVO 
CICLO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal de Maricá, aprovou 
e o Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Insere o Inciso IV, no Art. 4º, do Capítulo I, Título II, da Lei 3428/23, que passa a vigorar com a 
seguinte forma e redação:
“Art. 4º (...)
(...)
IV – Passaporte Inova:
a) cursos livres destinados à formação, capacitação, qualificação, aperfeiçoamento e desenvolvimento de 
habilidades e competências dos munícipes, nas mais diversas habilidades, visando o novo ciclo econômico 
do município, nos seguintes segmentos:
1. idiomas e comunicação global;
2. novas tecnologias e inovação digital;
3. aviação e indústria aeroespacial;
4. energia e indústria offshore;
5. turismo e Hotelaria;
6. empreendedorismo e gestão de negócios;
7. sustentabilidade, meio ambiente e agroecologia.
§ 1º O Poder Executivo poderá ofertar outros cursos, trilhas formativas ou segmentos complementares, 
desde que compatíveis com os objetivos do Programa Passaporte Inova e com as demandas de formação 
profissional do Município.
§ 2º VETADO.”
Art. 2º Insere o Inciso V, no Art. 5º, do Capítulo II, da Lei 3428/23, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“I – (...)
(...)
V – Passaporte Inova:
a) residente no Município de Maricá por no mínimo 05 (cinco) anos em período imediatamente anterior ao 
ato de inscrição;
b) não ter sido desligado do Programa, devido ao descumprimento ou violação de normas estabelecidas.”
Art. 3º Insere o Inciso IV, no Art. 6º, do Capítulo II, da Lei 3428/23, que passa a vigorar com a seguinte 
forma e redação:
“I – (...)
(...)
IV – Passaporte Inova:

a) para o Passaporte Inova o quantitativo destinado será de até 5.000 (cinco mil) novas bolsas por ano, 
observada a dotação orçamentária.”
Art. 4º Insere os Artigos 9º, 10 e 11 do Capítulo IV, do Título II, da Lei 3428/23, que passa a vigorar com a 
seguinte forma e redação:
“DO PASSAPORTE INOVA
Art. 9º Este Programa tem como escopo contribuir com a formação, capacitação, qualificação, aperfeiço-
amento e desenvolvimento de habilidades e competências dos munícipes nas mais visando o novo ciclo 
econômico do município.
Parágrafo único. Os direitos e deveres dos bolsistas serão geridos por decreto ou resolução a ser publicada 
pela secretaria responsável pelo Programa.
Art. 10. Os munícipes contemplados com o Passaporte Inova receberão os seguintes benefícios:
I – Bolsa no valor unitário correspondente a 100% (cem por cento), conforme regras editalícias, sob o teto 
fixado da mensalidade efetivamente praticada pela Instituição credenciada;
II – Material didático ofertado pela Instituição credenciada;
III – isenção da taxa de matrícula concedida pela Instituição credenciada, devidamente conveniada ao 
Programa.
Art. 11. Os cursos devem ser ofertados, preferencialmente, no município de Maricá, conforme regras edita-
lícias estabelecidas pela Secretaria responsável pelo Programa.”
Art. 5º Inclui a seção IV e o Art.48-A, ao Capítulo I, do Título III na Lei 3428/23, que passa a vigorar com a 
seguinte forma e redação:
“SEÇÃO IV
Passaporte Inova
Art. 48-A. Das obrigações específicas do Programa Passaporte Inova:
I – Firmar Termo com a Prefeitura de Maricá aderindo às condições e obrigações vigentes no Programa 
conforme proposta consignada;
II – Matricular o candidato obedecendo aos critérios estabelecidos no Programa;
III – enviar à Secretaria responsável pelo Programa relatório semestral do rendimento e assiduidade do 
aluno bolsista;
IV –Garantir ao aluno bolsista tratamento idêntico aos demais alunos;
V – Oferecer material didático ao aluno sem custo adicional;
VI –Firmar Contrato ou Convênio com empresas, instituições e demais órgãos para encaminhamento de 
estágio e profissional dos alunos com melhores resultados;
VII – garantir a oferta de curso de formação continuada, no município de Maricá, a servidores municipais 
dos poderes Executivo e Legislativo, semestralmente, mediante demanda da Secretaria responsável pelo 
Programa;
VIII – garantir laboratório específico para o desenvolvimento de atividades voltadas para área de atuação 
do curso ofertado.”
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 22 de dezembro 
de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 287, de 24/12/2025.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 13.285.772,49 ( TREZE MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE 
SENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.538, de 16 de dezembro de 2024, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2025;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 13.285.772,49 ( TREZE MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE
SENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

76 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.92 1704 22021 R$ 165,86

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.34 1704 21544 R$ 50.004,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.39 1500 19919 R$ 203.157,09

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 20500 R$ 267,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR 10.302.116.2548 MANUT. OPER. GESTÃO DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 3.3.9.0.92 2501 21993 R$ 3.568,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.92 1704 22028 R$ 305.212,72

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL 3.3.9.0.92 1704 22038 R$ 1.600,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20501 R$ 71.924,31
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56 – SECRETARIA DE PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 22044 R$ 44.000,00

64 – INST MUN DE INFORMAÇÃO E PES-
QUISA DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO 4.122.76.2387 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DO INSTITUTO 3.3.9.0.36 1500 22046 R$ 230.000,00

64 – INST MUN DE INFORMAÇÃO E PES-
QUISA DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO 4.122.76.2387 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DO INSTITUTO 3.3.9.0.33 1500 22047 R$ 50.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.39 1704 21998 R$ 20.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.39 1500 21997 R$ 1.050.000,00

51 – SECRETARIA DE TRÂNSITO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001
MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 19034 R$ 65.391,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ 4.122.84.2408
MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR
3.3.9.0.47

1500 21916
R$ 20.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ 15.452.60.2422
MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E CANTEI-

ROS
3.3.9.0.30 1704 20875 R$ 1.500.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.96 1500 21630 R$ 14.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND 
E MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085 REAL APOIO EVENTOS,FEIRAS,FORUNS 

E FEST
3.3.9.0.92 1704 22063 R$ 154.042,74

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2356 ARQUIVO GERAL 3.3.9.0.36 1704 20597 R$ 100.000,00

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA ALIMEN-
TOS 4.122.104.2537 MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. DA 

BIOTEC
3.3.9.0.30 1704 21113 R$ 500.000,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFE-
SA CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.182.10.2197 GERENCIAMENTO DE DEFESA CIVIL 3.3.9.0.37 1704 21178 R$ 4.076.630,64

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 – EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES
3.3.9.0.92 1500 21251 R$ 16.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST.

3.3.9.0.39 1704 20501 R$ 206.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.47 1573 21914 R$ 20.000,00
17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.92 1573 21915 R$ 200,00

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARICÁ 1.31.44.2044 MANUT E OPER DAS ATIV ADM DA CAMA-

RA MUN 3.3.9.0.30 1500 19524 R$ 1.000.000,00

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 – GABINETE DO PREFEITO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 19056 R$ 79.900,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.47 1500 21916 R$ 10.000,00

52 – SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
DE GOVERNO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.126.1.2575

DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DA INFRA. 
E SUPORTE DE EQUIPAMENTOS E 

SISTEMAS DE TI
3.3.9.0.39 1704 21902 R$ 6.000,00

52 – SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
DE GOVERNO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.126.1.2575

DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DA INFRA. 
E SUPORTE DE EQUIPAMENTOS E 

SISTEMAS DE TI
3.3.9.0.36 1704 21903 R$ 27.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND 
E MERCADO INTERNO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 21904 R$ 60.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENAMENTO DO SOLO 3.3.9.0.39 1704 21905 R$ 165.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E CIDADANIA

2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.122.15.2049 MANUT OPER DAS ATIV ADM DO FDO 

MUN ASSIS 3.3.9.0.30 1660 21906 R$ 1.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E CIDADANIA

2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.122.15.2049 MANUT OPER DAS ATIV ADM DO FDO 

MUN ASSIS 3.3.9.0.32 1660 21907 R$ 8.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.47 1704 21917 R$ 20.000,00

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR 1 – GABINETE DO SECRATÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.36 1704 21908 R$ 92.000,00

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARICÁ 1.31.44.2044 MANUT E OPER DAS ATIV ADM DA CAMA-

RA MUN 4.4.9.0.30 1500 21909 R$ 50.000,00
71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-

TES
1 – EMPRESA PÚBLICA DE 

TRANSPORTES 4.122.69.2277 MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPERAC 
DA EPT 3.3.9.0.36 1501 21797 R$ 125.617,19

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.40 1704 20503 R$ 848.247,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR 10.122.101.2531 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA 

FEMAR 3.1.9.0.11 1501 19951 R$ 1.835.791,94
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2 – GABINETE DO PREFEITO 1 – GABINETE DO PREFEITO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.41 1500 21929 R$ 55.053,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 – ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.47 1704 21312 R$ 200.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 13.285.772,49

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no art. 28, da Lei nº 3.537 de 16 de dezembro de 2024, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei orçamentária, 
juntamente com o parecer nos autos do processo TCE-RJ 238.775-7/23, não comprometerão o limite estabelecido no art. 10, da Lei nº 3.538, de 16 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual de 2025) e serão 
compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

76 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-
NIST. 3.3.9.0.36 1704 20546 R$ 165,86

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.36 1704 21089 R$ 50.004,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.14 1500 19921 R$ 175.657,09

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.33 1500 19920 R$ 3.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.93 1500 19918 R$ 24.500,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. ADMI-
NIST. 3.3.9.0.33 1704 20499 R$ 267,00

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL 3.3.9.0.39 1704 21083 R$ 1.600,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR 10.302.116.2548 MANUT. OPER. GESTÃO DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 3.3.9.0.39 2501 21987 R$ 3.568,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.39 1704 21028 R$ 305.212,72

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20502 R$ 71.924,31

56 – SECRETARIA DE PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.39 1500 21602 R$ 44.000,00

64 – INST MUN DE INFORMAÇÃO E PESQUI-
SA DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO 4.122.76.2387 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 

DO INSTITUTO 3.3.9.0.39 1500 21802 R$ 280.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 1704 20481 R$ 20.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 1500 18890 R$ 1.050.000,00

51 – SECRETARIA DE TRÂNSITO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.36 1500 19035 R$ 65.391,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.33 1500 19819 R$ 20.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.452.60.2422 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E CANTEI-

ROS 3.3.9.0.39 1704 20872 R$ 1.500.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 1500 21628 R$ 14.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND E 
MERCADO INTERNO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 23.695.11.2085 REAL APOIO EVENTOS,FEIRAS,FORUNS 

E FEST 3.3.9.0.39 1704 20699 R$ 154.042,74

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2356 ARQUIVO GERAL 3.3.9.0.35 1704 20595 R$ 100.000,00

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA ALIMEN-
TOS 4.122.104.2537 MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. DA 

BIOTEC 3.3.9.0.39 1704 21108 R$ 500.000,00

85 – SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 6.182.10.2197 GERENCIAMENTO DE DEFESA CIVIL 3.3.9.0.39 1704 20694 R$ 4.076.630,64

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR 1 – EMPRESA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO 4.122.99.2218
MANUTEN E OPERAC ATIV ADMINIST DA 

EMPRES 3.3.9.0.14 1500 19921 R$ 16.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20502 R$ 206.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 3.3.9.0.30 1573 21212 R$ 20.200,00

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARICÁ 1.31.44.2044

MANUT E OPER DAS ATIV ADM DA 
CAMARA MUN 3.3.9.0.39 1500 19527 R$ 1.000.000,00

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 – GABINETE DO PREFEITO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.14 1500 19054 R$ 79.900,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.30 1500 19823 R$ 10.000,00
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52 – SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
DE GOVERNO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.126.1.2575

DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DA INFRA. 
E SUPORTE DE EQUIPAMENTOS E SISTE-

MAS DE TI
3.3.9.0.40 1704 21640 R$ 33.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND E 
MERCADO INTERNO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20490 R$ 10.000,00

21 – SECRETARIA DE TURISMO, COM, IND E 
MERCADO INTERNO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 20492 R$ 50.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
POSTURA 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENAMENTO DO SOLO 3.3.9.0.30 1704 20902 R$ 165.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E CIDADANIA

2 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL 8.122.15.2049 MANUT OPER DAS ATIV ADM DO FDO 

MUN ASSIS 3.3.9.0.39 1660 19370 R$ 9.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV ADM 

- SOMAR 3.3.9.0.39 1704 21028 R$ 20.000,00

53 – SECRETARIA DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR 1 – GABINETE DO SECRATÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20540 R$ 92.000,00

1 – CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ 1 – CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARICÁ 1.31.44.2044 MANUT E OPER DAS ATIV ADM DA CAMA-

RA MUN 4.4.9.0.52 1500 19525 R$ 50.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 – EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 4.122.69.2277 MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E

OPERAC DA EPT 3.3.9.0.39 1501 19714 R$ 48.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 – EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES 4.122.69.2277 MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPERAC 

DA EPT 3.3.9.0.40 1501 21794 R$ 77.617,19

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20501 R$ 600.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.33 1704 20499 R$ 248.247,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR 10.122.101.2531

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA 
FEMAR 3.1.9.0.94 1501 19963

R$ 1.835.791,94

2 – GABINETE DO PREFEITO 1 – GABINETE DO PREFEITO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST. 3.3.9.0.33 1500 20160 R$ 55.053,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO MUNI-
CÍPIO

1 – ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.93 1704 20482 R$ 200.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 13.285.772,49

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 3597/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o 
disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Processo 
nº 807.871 de 02.12.2025.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à servidora do Quadro Permanente IGOR CONRADO DA SILVA CAE-
TANO, FISCAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE, sob matrícula nº 8811, com lotação na SECRETARIA DE 
URBANISMO E PLANEJAMENTO TERRITORIAL, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 02.01.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 02.01.2026.
Maricá, RJ, em 22 de dezembro de 2025 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 02 DO CONTRATO N.º 116/2023, VISANDO A SUA 
RESCISÃO UNILATERAL REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
585/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LUIZ FERNANDO VIEIRA FILHO E MONIQUE DE SIMONE VIEIRA
OBJETO: O MUNICÍPIO RESOLVE RESCINDIR, DE FORMA UNILATERAL, COM FULCRO NO ART. 79, 
INCISO I, LEI N° 8.666/93, O CONTRATO N.º 116/2023, QUE TEVE POR OBJETO A LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO NA RODOVIA ERNANI DO AMARAL PEIXOTO, LOTEAMENTO VIVENDAS DE 
ITAIPUAÇU, LOTE C-09, MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N. º 68.650, PARA INSTALAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE REABILITAÇÃO ESPECIAL DE MARICÁ/RJ 
– SAREM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A PARTIR DA ASSINATURA DO PRE-
SENTE INSTRUMENTO, EM CONCORDÂNCIA COM A JUSTIFICATIVA DO GESTOR COMPETENTE AS 
FLS. 256, 257/258 E 270/271, PARECER DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO À FLS. 259/263, 
PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO FLS.276/277 E A DEVIDA NOTIFICAÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL E DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL ACOSTADA ÀS FLS. 254/255 DO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.° 585/2022.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. FICA RESGUARDADO AOS LOCADORES O DIREITO A RECEBER A CON-

TRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REFERENTE AOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO PERÍODO DE VIGÊN-
CIA CONTRATUAL, APÓS O DEVIDO PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO, ASSIM COMO DEMAIS DIREITOS 
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO E APLICÁVEIS A HIPÓTESE EM TELA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. APÓS A ASSINATURA DESTE TERMO, A NOTA DE EMPENHO N° 4906/2025 
E 4907/2025 SERÃO ANULADAS.
PRAZO: SEM PRAZO.
MARICÁ, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.
REGINALDO MENDES LEITE
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

EXTRATO DO CONTRATO N.º 488/2025, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 11056/2025
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DISTRI THECH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A ADESÃO À ATA EXTERNA PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, CONFORME AS CONDIÇÕES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
LOCALIZADO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11056/2025.
PARÁGRAFO ÚNICO - INTEGRA E COMPLETA O PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA 
TODOS OS FINS DE DIREITO, OBRIGANDO AS PARTES EM TODOS OS SEUS TERMOS, AS CONDI-
ÇÕES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11056/2025, E ESPECIALMENTE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 065/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2024 (PROCESSO LI-
CITATÓRIO N.º 037/2024), ORIUNDA DO CONSÓRCIO INTEGRADO MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO 
JEQUITINHONHA - CIM), E DEMAIS ANEXOS QUE FORMAM O PROCESSO LICITATÓRIO, INDEPEN-
DENTE DE TRANSCRIÇÃO.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 281.407,03 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETE REAIS E TRÊS 
CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 9718/2025; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;


